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Objeto do Aditivo: 1º TERMO DE ADITAMENTO SENDO ESTE 
DE MUDANÇA DA RAZÃO SOCIAL e CNPJ DA CONTRATADA.

Vigência: 27/9/2010 a 30/6/2011
Data Assinatura: 27/9/2010
Obs.: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA TÉCNCIA ESPECIALIZA-

DA EM PESQUISAS PARA AFERIR o GRAU DE SATISFAÇÃO DO 
PÚBLICO INTERNO e EXTERNO, USUÁRIOS.

DIVISÃO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DE SOROCABA

Despacho da Diretora, de 4-10-2010
Homologoando, no processo 23700-659078/2010, à vista 

do constante nos autos, face a classificação exarada pela 
Comissão Julgadora e transcorrido o prazo de recursos previstos 
no artigo 109 da Lei 8.666/93, os atos praticados pela Comissão 
Julgadora no Convite 200150000012010OC000071, bem como 
ADJUDICO o objeto, a empresas classificadas em primeiro lugar, 
como indicadas na grade ordenatória, nos termos do inciso V 
do artigo 40 da Lei 6.544/89,c.c inciso VI do artigo 43 da Lei 
8.666/93, no uso das atribuições que me conferem a alínea “b” 
do inciso II do artigo 72 do Decreto nº 43.473/98.

COORDENADORIA DE 
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

TRIBUNAL DE IMPOSTOS E TAXAS

DELEGACIA TRIBUTÁRIA DE JULGAMENTO 
DE BAURU
Decisões da Unidade de Julgamento de Araraquara
Os interessados abaixo identificados, autuados por infração 

à legislação tributária, ficam intimados da decisão prolatada no 
respectivo processo. No prazo de 30 (trinta) dias, contado na 
forma prevista nos artigos 6º e 9º,§ 4º da Lei nº 13.457/09, pode-
rá ser apresentado recurso ao Órgão competente. na fluência do 
prazo acima assinalado, o processo aguardará prazo na Unidade 
de Julgamento de Araraquara:

Data de Julgamento: 21/09/2010
Processo: DRT-15-115335/2010 - AIIM 3127759 - 7
Protocolo GDOC: 1000630-115335/2010
Finalidade: Intimação da decisão. Interpor recurso cabível 

no prazo legal.
Local de Atendimento: Art. nº68 do Decreto nº54.486/2009
Tipo de Impugnação: Defesa
Data de Julgamento: 21/09/2010
Julgador: Marlene Aparecida Borelli
Recorrente: MISSIATO INDÚSTRIA e COMÉRCIO LTDA. - IE: 

621000450119
Recorrida: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
Advogado(s) do Processo: Claúdia Barcellos Bortolini Mis-

siatto - OAB/SP: 135692
Decisão: Negado Provimento
Ementa: 1. ICMS - Falta de pagamento de ICMS por indicar 

a Zona Franca de Manaus e Áreas de Livre Comércio como des-
tino das mercadorias, sem comprovar o internamento - Defesa 
Recebida - Procedente a acusação.

2. ICMS - Falta de estorno de crédito de ICMS, relativo às 
matérias-primas, materiais secundários e de embalagens, utili-
zados na fabricação de produtos remetidos para a Área de Livre 
Comércio - Defesa Recebida - Procedente a acusação.

Resultado Final do Julgamento - Procedentes as acusações.
Data de Julgamento: 24/09/2010
Processo: DRT-15-475163/2010 - AIIM 3133078 - 2
Protocolo GDOC: 1000630-475163/2010
Finalidade: Intimação da decisão. Interpor recurso cabível 

no prazo legal.
Local de Atendimento: Art. nº68 do Decreto nº54.486/2009
Tipo de Impugnação: Defesa
Data de Julgamento: 24/09/2010
Julgador: Vanderleia Marins
Recorrente: XAVIER & BRAVIM LTDA - IE: 536120250115
Recorrida: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
Decisão: Negado Provimento
Ementa: 1. ICMS - Emissão de Nota Fiscal modelo 1 consig-

nando declaração falsa quanto ao estabelecimento de destino - 
Estabelecimentos destinatários encontravam-se com a inscrição 
estadual cancelada - Defesa recebida - Procedente a acusação;

2. ICMS - Falta de pagamento de ICMS na saída de mer-
cadorias tributadas apurado por meio de levantamento fiscal 
- Defesa recebida - Procedente a acusação;

3. ICMS - Falta de pagamento de ICMS na entrada de mer-
cadorias tributadas apurado por meio de levantamento fiscal 
- Defesa recebida - Procedente a acusação.

Resultado final do julgamento: Procedentes as acusações.
Processo: DRT-15-519652/2010 - AIIM 3135956 - 5
Protocolo GDOC: 1000630-519652/2010
Finalidade: Intimação da decisão.
Local de Atendimento: Art. nº68 do Decreto nº54.486/2009
Tipo de Impugnação: Defesa
Data de Julgamento: 24/09/2010
Julgador: Wendel Ferreira Pimentel
Recorrente: ELETRANS - FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

e - IE: 181360402119
Recorrida: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
Advogado(s) do Processo: Mauricio Rehder Cesar - OAB/

SP: 220833
Decisão: Convertido em Diligência.
Ementa: DILIGENCIA
Processo: DRT-15-97677/2010 - AIIM 3127423 - 7
Protocolo GDOC: 1000284-97677/2010
Finalidade: Intimação da decisão. Interpor recurso cabível 

no prazo legal.
Local de Atendimento: Art. nº68 do Decreto nº54.486/2009
Tipo de Impugnação: Defesa
Data de Julgamento: 24/09/2010
Julgador: José Augusto Manduca Ferreira
Recorrente: COSAN S/A INDÚSTRIA e COMÉRCIO - IE: 359059351110
Recorrida: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
Advogado(s) do Processo: Elias Marques de Medeiros Neto 

- OAB/SP: 196655, Hebert Lima Araújo - OAB/SP: 185648, Marco 
Antonio Tobaja - OAB/SP: 54853

Decisão: Parcialmente Provido
Ementa: 1. ICMS - Deixar de pagar o ICMS na qualidade de 

substituto tributário, por ser o tomador do serviço de transporte 
de carga, prestado por transportador deste Estado - Defesa 
recebida - Parcialmente procedente a acusação - Dispensada 
interposição de Recurso de Ofício;

2. ICMS - Creditar-se indevidamente de ICMS por ter sido 
utilizada base de cálculo superior à estabelecida no RICMS/00 - 
Defesa recebida - Procedente a acusação;

3. ICMS - Entregar, à Secretaria da Fazenda, arquivos 
digitais contendo operações/prestações efetuadas, com dados 
incompletos, conforme prescreve a Portaria CAT 32/96 - Defesa 
recebida - Procedente a acusação.

Resultado do julgamento: Parcialmente procedentes as acusações.
Data de Julgamento: 30/09/2010
Processo: DRT-15-469934/2010 - AIIM 3130903 - 3
Protocolo GDOC: 1000630-469934/2010
Finalidade: Intimação da decisão. Interpor recurso cabível 

no prazo legal.
Local de Atendimento: Art. nº68 do Decreto nº54.486/2009
Tipo de Impugnação: Defesa
Data de Julgamento: 30/09/2010
Julgador: Helbi Cristina Martins
Recorrente: ESTRUTEZZA INDÚSTRIA e COMÉRCIO LTDA. - 

IE: 555007999110
Recorrida: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
Advogado(s) do Processo: Adriana Aparecida Sabino - OAB/

SP: 272803, Eduardo Gutierrez - OAB/SP: 137057, Luis Fernando 
Xavier Soares de Mello - OAB/SP: 84253

Decisão: Negado Provimento

Art. 1º - Fica alterado o Anexo Único da Resolução SF-61, de 
5 de novembro de 2008, quanto às seguintes datas relativas ao 
sorteio de prêmios número 23:

I - data limite para divulgação dos números dos bilhetes de 
cada consumidor: de 04/10/2010 para 08/10/2010;

II - data da extração da Loteria Federal que servirá de 
base para a apuração dos contemplados: de 06/10/2010 para 
09/10/2010.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

Resolução SF nº 96, de 4-10-2010

Designa os membros da Comissão de Avaliação 
Especial de Desempenho – CEAD e dá providências 
correlatas.

O Secretário da Fazenda, em atendimento ao parágrafo 1º 
do artigo 9º do Decreto nº 56.114, de 19 de agosto de 2010, 
e em cumprimento ao disposto no § 1º do artigo 7º da Lei 
Complementar n º 1.080, de 17 de dezembro de 2008, com nova 
redação dada pela Lei Complementar nº 1.123, de 1º de julho 
de 2010, RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores adiante relacionados para 
integrarem como membros titulares a Comissão de Avaliação 
Especial de Desempenho – CEAD da Secretaria da Fazenda, 
sob a presidência do primeiro, e em seus impedimentos, por 
seus suplentes.

1. ORLANDO JUSTINO DE SOUSA – RG 14.026.826-1- CGA
2. TANIA MARIA CONTE – RG 14.581.352-6 - GS
3. MARIA DO CARMO SCARAVELLI – RG 6.639.897-6 - DCA
4. MARIA ISABEL PRADO – RG 10.880.497 – CAF
5. DANIEL MEIRA RAMOS – RG 4.421.216 - CAT
6. EULÁLIA DA SILVA SANTOS – RG 10.674.318 - CEDC
7. SILVIA BESSA CRUZ MARTINS – RG 11.713.613-5 – CPM
8. EDERALDO AYRTON RIBEIRO – RG 2.858.023-0 - JUCESP
9. MARCIA PRADO ATANASIO – RG 16.494.659-7 – DRH
Parágrafo Único – Os servidores adiante relacionados 

integrarão a Comissão que trata o caput deste artigo como 
membros suplentes.

1. MARIA DO SOCORRO S.F.MENDONÇA FALCÃO – RG 
9.809.839-1– CGA

2. ELEUSA DE AMORIM – RG 12.724.734-8 - GS
3. KÁTIA KINUKAWA – 16.462.491-0 - DCA
4. ISAÍAS DE ALMEIDA – RG 11.217.689 - CAF
5. AMÉLIA CONCEIÇÃO GONÇALO – RG 4.328.953-8 - CAT
6. VERA LÚCIA DE MORAES – RG 6.353.290 - CEDC
7. RONALD EDUARD KYRMSE – RG 9.616.098-6 - CPM
8. NAZARÉ NOGUEIRA RAFAEL – RG 9.816.255-X - JUCESP
9. CLEIDE AMORIM – RG 9.623.693 - DRH
Art. 2º - Cabe à CEAD:
1. analisar motivadamente a Avaliação Especial de Desempenho;
2. manifestar-se sobre a confirmação ou não do servidor 

no cargo;
3. apreciar e manifestar-se conclusivamente sobre os recur-

sos impetrados pelo servidor.
Art. 3º - A Comissão Especial de Avaliação de Desempenho 

– CEAD deverá:
1. ser única e permanente;
2. atuar de forma imparcial e objetiva, obedecendo aos 

princípios da legalidade, da publicidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da eficiência, do contraditório e da ampla defesa.

Art. 4º - As atividades dos membros da CEAD, incluindo o 
seu presidente, serão exercidas sem prejuízo das demais ativida-
des inerentes aos cargos de que são ocupantes.

Art. 5º - As sessões da CEAD deverão ser instaladas com 
todos os seus membros presentes e ser registradas em atas.

Art. 6º - Decorridos 30 (trinta) meses do período de estágio 
probatório, o responsável pelo setorial de recursos humanos 
encaminhará à CEAD relatório circunstanciado sobre a conduta 
e o desempenho profissional do servidor avaliado, com proposta 
fundamentada de confirmação no cargo ou exoneração.

Art. 7º - A CEAD encaminhará ao titular do órgão a pro-
posta de confirmação ou exoneração do servidor, em parecer 
fundamentado.

Art. 8º - Caberá ao titular do órgão a decisão final quanto à 
confirmação ou a exoneração do servidor.

Art. 9º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua 
publicação.

COORDENADORIA GERAL 
DE ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

Comunicado DOF-CADIN n.º 88/2010
Considerando;
As disposições do artigo 5º e do inciso III, do artigo 29 da 

Lei Federal 8.666/1993;
Os termos do artigo 6º da Lei Estadual nº 12.799/2008;
A necessidade de justificar as alterações ocorridas na ordem 

cronológica dos pagamentos, conforme inciso II, do artigo 61 da 
Instrução nº 01/2008 – Área Estadual, do Tribunal de Contas do 
Estado e, de modo a preservar a integridade da Ordem Cronoló-
gica a ser observada pela Unidade Gestora, relaciona-se a seguir 
as PD’s impedidas de pagamentos devido os credores estarem 
registrados no CADIN Estadual.

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

200136 2010PD02948 282,00
200143 2010PD00385 59.520,00
200151 2010PD00639 14.641,71
200151 2010PD00640 388,21
200152 2010PD00693 319,53
200152 2010PD00694 8.070,23
200153 2010PD00556 7.821,34
200153 2010PD00568 998,58
200154 2010PD00593 13.093,82
200154 2010PD00595 114,59
200155 2010PD00387 7.195,93
200157 2010PD00604 5.791,53
200157 2010PD00617 585,20
200162 2010PD00608 169,08
TOTAL GERAL  118.991,75

DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
E ATIVIDADES COMPLEMENTARES

Extrato de Aditivo
Processo n°: 13840-142223-2005 - Contrato n°: 23673-

SAAC-00073-2005
Parecer Jurídico n°: 740/2010
Contratante: 200107-COORD. ADM. TRIBUTÁRIA - GABINETE
Contratada: BANCO DO BRASIL S/A
Objeto Resumido do Contrato: ARRECADAÇÃO POR MEIO 

DA GUIA NACIONAL DE RECOLHIMENTO DE TRIBUTOS ESTA-
DUAIS GNRE.

Objeto do Aditivo: 5º TERMO DE ADITAMENTO PARA ALTE-
RAÇÃO DA FIGURA DA CONTRATADA.

Vigência: 2/8/2010 a 15/8/2010
Data Assinatura: 2/8/2010
Obs.: Incorporação do Banco Nossa Caixa S/A pelo Banco 

do Brasil S/A
(Republicado por ter saído com incorreção.)
Extrato de Aditivo
Processo n°: 23657-96688-2010 - Contrato n°: 23673-

SAAC-00106-2010
Parecer Jurídico n°: 905/2010
Contratante: 200146-DEPTO. RECURSOS HUMANOS
Contratada: IPSOS OPINION BRASIL LTDA
Objeto Resumido do Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRE-

SA TÉCNICA ESPECIALIZADA EM PESQUISAS PARA AFERIR 
o GRAU DE SATISFAÇÃO DO PÚBLICO INTERNO e EXTERNO, 
USUÁRIOS.

29set2010 99910-Chrispim Comercio de Tintas Ltda 199,50 
120/2010

29set2010 99911-Port Distrib. De Inform.E Papelaria Ltd 
142,00 121/2010

29set2010 99912-Osvaldo Germano do Amaral Itu Me 
275,00 121/2010

29set2010 99913-C.B. De La Corte 64, 00 143/2010
29set2010 99914-Chrispim Comercio de Tintas Ltda 187,50 

143/2010
29set2010 99916-Luxor Comercio de Materiais Eletricos 

532,00 120/2010
30set2010 A0469-Kopell Informatica e Papelaria Ltda. 

691,44 124/2010
30set2010 A0777 - Grafica e Editora Capelli Ltda 585,00 

155/2010
30set2010 A0778-A.A. Ribeiro Netto- Epp 903,00 030/2010
30set2010 A0779- A.A. Ribeiro Netto- Epp 5.676,00 

030/2010
30set2010 A0780-A.A. Ribeiro Netto- Epp 109,65 030/2010
30set2010 A0781-Gisele Regina Rodrigues Knittel & Cia L 

1292,20 029/2010
30set2010 A0782- Detoni Distribuidora de Alimentos Ltda 

8985,00 028/2010
30set2010 A0783-Detoni Distribuidora de Alimentos Ltda 

8985,00 028/2010
30set2010 A0784-Bigua Alimentos Ltda. 270,00 031/2010
30set2010 A0785- Bigua Alimentos Ltda. 1093,75 031/2010
30set2010 A0786-Silvana Aparecido Prela Eep 1493,75 

031/2010
30set2010 A0787- Mercadinho Super Suiça Ltda-Me 516,34 

031/2010
30set2010 A0788-Mix Bru Comercio de Alimentos Ltda.- Ep 

427,76 031/2010
30set2010 A0789-Mix Bru Comercio de Alimentos Ltda.- Ep 

193,97 031/2010
30set2010 A0790 -Mix Bru Comercio de Alimentos Ltda.- Ep 

120,00 031/2010
30set2010 A0791-Nutricionale Comercio de Alimentos 

188,75 031/2010
30set2010 A0792- Cooperativa Agropecuaria Paraisense 

220,80 031/2010

CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA 
DE AMERICANA

Comunicado
Relação de Pagamentos efetuados no mês de setembro, 

em cumprimento ao artigo 2º da Lei 7.857/92, respectivamente, 
data, Ordem Bancária, Processo, Credor e Valor.

Data – OB – Processo – Credor - Valor R$
8/9/2010 – 91812 - 064/2007 - Vivo Sabor Alimentação 

Ltda. - 326.822,76
Total R$ - 326.822,76

FUNDAÇÃO ESTADUAL 
PROF. DR. MANOEL PEDRO PIMENTEL

Despacho do Diretor Adjunto de Administração e Finanças, 
de 1-10-2010
Dispensando, a licitação com fulcro no inciso II, do artigo 

24 da Lei Federal 8.666/93, em favor da empresa Topdata 
Processamento de Dados Ltda – EPP (CNPJ 45.876.059/001-
86), referente ao processo 669/2010, tendo como objeto a 
prestação de serviços gráficos de confecção de demonstrativo 
de pagamento, pelo período de 01/10/2010 até 30/09/2011, ao 
valor estimativo total de R$ 5.733,00 autorizando a despesa e 
empenhamento.

Despacho da Comissão do 6º Concurso de 
Promoção Interna, de 4-10-2010
Republicação do quadro de vagas por necessidade de rea-

dequação ao número de inscritos:
Relatorio de Vagas para o 6º Concurso Interno Ref. Ao Perí-

odo 03/07/2008 a 02/07/2009

27set2010 98859-Megapel Comercial Ltda 450,50 137/2010
27set2010 98860-Silon Comercial Mercantil Ltda Me 

159,00 137/2010
27set2010 98861-Grawan Comercio Servicos Ltda 712,00 

134/2010
27set2010 98862- A.N.G. Comércio de Materiais Elétricos 

612,65 120/2010
27set2010 98863- Warde Maroun Sleiman Me 3600,00 

142/2010
27set2010 98864- Intermatic Suprimentos para Informa 

24, 50 121/2010
27set2010 98865- Officenet Comercio Materiais P/Escrit.L 

159,00 121/2010
27set2010 99172- Jbs S/A 15346,50 030/2010
27set2010 99173 -A.A. Ribeiro Netto- Epp 451,50 030/2010
27set2010 99174 - A.A. Ribeiro Netto- Epp 1806,00 

030/2010
27set2010 99175- A.A. Ribeiro Netto- Epp 451,50 030/2010
27set2010 99176- Cooperativa Agropecuaria Paraisense 

102,40 031/2010
27set2010 99177-Gasball Armazenadora e Distribuidora 

6071,64 067/2010
27set2010 99178- Diarias/Aj.De Custo 253,20 002/2010
27set2010 99179- Ludmila do Carmo Alves 1200,00 

175/2010
27set2010 99180- Ludmila do Carmo Alves 1365,00 

113/2010
27set2010 99181-Solange Elias da Costa Silva 1300,00 

176/2010
27set2010 99182-Solange Elias da Costa Silva 900,00 

177/2010
28set2010 99755- Viação Atibaia Sao Paulo Ltda Conta Pa 

54, 70 037/2010
28set2010 99756-Marcos Jose Gonzales Lopes 166,40 

184/2010
28set2010 99757-Marcos Jose Gonzales Lopes 343,00 

042/2010
29set2010 A0136- Detoni Distribuidora de Alimentos Ltda 

4.105,57 030/2010
29set2010 A0137-Nutricionale Comercio de Alimentos 

7.436,30 028/2010
29set2010 A0138- Nutricionale Comercio de Alimentos 

3.915,00 030/2010
29set2010 A0139-Silvana Aparecido Prela Eep 3.210,00 

030/2010
29set2010 A0140-Comercial Bataguassu Sorocaba Ltda 

972,56 029/2010
29set2010 A0141-Comercial Bataguassu Sorocaba Ltda 

546,10 029/2010
29set2010 A0142- Comercial Bataguassu Sorocaba Ltda 

1.024,32 029/2010
29set2010 A0143-Comercial Bataguassu Sorocaba Ltda 

694,00 029/2010
29set2010 A0144-Luis Carlos de Oliveira Itapetininga 

2.644,50 028/2010
29set2010 A0145-Nutricionale Comercio de Alimentos 

902,60 031/2010
29set2010 A0146-Gisele Regina Rodrigues Knittel & Cia L 

925,60 031/2010
29set2010 A0147- Gisele Regina Rodrigues Knittel & Cia L 

419,20 031/2010
29set2010 A0148-Cooperativa Agropecuaria Paraisense 

102,40 031/2010
29set2010 A0149- Marcio Ramos da Silva 98, 00 185/2010
29set2010 A0150-Charles Francis Fregue dos Santos 100,00 

114/2010
29set2010 A0151-Rafael Gomes da Cruz Liberio 400,00 

009/2010
29set2010 A0152-Luciano Goncalves Franca 1797,00 

135/2010
29set2010 99908-Megadata Distrib. Prod. Informatica Ltd 

570,00 137/2010
29set2010 99909-Nep Papelaria e Informatica Ltda-Me 

502,36 137/2010

CARGOS VALOR POR FAIXA VAGA PROPOSTA CRITÉRIO PROMOÇÃO VALOR
Agente de Serviços Administrativos V 233,69 2 1-mérito/1-antiguidade 467,38
Agente Técnico III 328,40 2 1-mérito/1-antiguidade 656,80
Auxiliar de Serviços Administrativos II 136,85 2 1-mérito/1-antiguidade 273,70
Auxiliar de Serviços Administrativos III 151,90 4 3-mérito/1-antiguidade 607,61
Auxiliar de Serviços Administrativos IV 168,61 2 1-mérito/1-antiguidade 337,23
Auxiliar de Serviços Operacionais III 112,36 1 Mérito 112,36
Mestre de Ofício II 197,24 4 3-mérito/1-antiguidade 788,95
Mestre de Ofício III 218,93 4 3-mérito/1-antiguidade 875,74
Mestre de Ofício V 269,75 2 1-mérito/1-antiguidade 539,50
Monitor de Educação III 121,38 4 3mérito/1-antiguidade 485,51
Monitor de Educação IV 134,73 2 1-mérito/1-antiguidade 269,46
Motorista II 135,27 1 Mérito 135,27
Motorista III 150,15 1 Mérito 150,15
Operador Metalúrgico II 177,51 1 Mérito 177,51
Operador Metalúrgico III 197,04 2 1-mérito/1-antiguidade 394,08
Supervisor Regional IV 348,32 1 mérito 348,32
TOTAL PROPOSTO 35 6.619,55
LIMITE PREVISTO DA FOLHA DE PAGAMENTO 1% 6.649,71
SALDO 30,16

Extratos de Contratos
Contrato 247/10
Processo FUNAP 669/10
Dispositivo Legal: Lei Federal 8.666/93 Dispensa, 24, II
Contratante: Fundação Prof. Dr. Manoel Pedro Pimentel (Funap)
Contratada: Topdata Processamento de Dados Ltda - EPP
CNPJ/ CPF: 45.876.059/0001-86
Objeto: prestação de serviços gráficos de confecção de 

demonstrativos de pagamento envelopados/ serrilhados com 
impressão de dados.

Prazo: 12 meses – Vigência: 01/10/2010 a 30/09/2011
Data de assinatura: 01/10/2010
Valor: R$ 5.733,00
CT 0138 – DC/2010
Processo 0801/10
Contratante: Clube de Campo de Sorocaba
Contratada: Penit. De Sorocaba I
Interveniente: Fundação Prof Dr. Manoel Pedro Pimentel FUNAP
Objeto: Viabilização de Trabalho à População Carcerária
Período: 12 meses - Vigência: 28/09/2010 até 27/09/2011
Data da Assinatura: 10/09/2010
Valor estimativo: R$ 6.470,40

Fazenda
GABINETE DO SECRETÁRIO

Resolução Conjunta SF/SS de 02,de 1°-10-2010

Altera a Resolução Conjunta SF/SS-1/10, de 23-7-
2010, que dispõe sobre o cadastramento de 
entidade paulista de direito privado da área da 
saúde, sem fins lucrativos, no âmbito do Programa 
de Estímulo à Cidadania Fiscal do Estado de São 
Paulo, para receber crédito relativo a documento 
fiscal que não indique o consumidor.

O Secretário da Fazenda e o Secretário da Saúde, tendo em 
vista o disposto no artigo 4º, IV, da Lei 12.685, de 28 de agosto 
de 2007, e no artigo 6º, III e §§ 2º, 3º e 4º do Decreto 54.179, de 
30 de março de 2009, resolvem:

Art. 1° - Passa a vigorar com a redação que se segue os dis-
positivos adiante indicados da Resolução Conjunta SF/SS-1/10, 
de 23 de julho de 2010:

I - o artigo 1º:
“Art. 1º - para que possa ser favorecida pelos créditos do 

Tesouro concedidos e pelos sorteios de prêmios no âmbito do 
Programa de Estímulo à Cidadania Fiscal do Estado de São 
Paulo, instituído pela Lei 12.685, de 28 de agosto de 2007, 
relativamente a valores contidos em documento fiscal que não 
indique o consumidor, a entidade paulista de direito privado da 
área de saúde, sem fins lucrativos, deve cadastrar-se previamen-
te perante a Secretaria da Saúde, na forma prevista na resolução 
publicada pela Secretaria da Saúde deste Estado.

Parágrafo único – Somente poderá ser favorecida a entida-
de que constar no cadastro da Secretaria Estadual de Saúde e 
que esteja ativa no sistema da Nota Fiscal Paulista da Secretaria 
da Fazenda, no último dia do mês de referência da emissão dos 
documentos fiscais.” (NR);

II - o artigo 3º:
“Art. 3º - A Secretaria da Fazenda disponibilizará no “site” 

da “Nota Fiscal Paulista”, endereço eletrônico http://www.nfp.
fazenda.sp.gov.br/, a relação das entidades cadastradas.” (NR).

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publi-
cação, produzindo efeitos o parágrafo único do artigo 1º a partir 
de 1º de janeiro de 2011.

Resolução SF-95, de 4-10-2010

Altera o Anexo Único da Resolução SF-61, de 5 
de novembro de 2008, que trata do cronograma 
do sorteio de prêmios no âmbito do Programa 
de Estímulo à Cidadania Fiscal do Estado de São 
Paulo.

O Secretário da Fazenda, considerando o disposto no inciso 
III do artigo 4º da Lei 12.685, de 28 de agosto de 2007, e no item 
2 do regulamento anexo à Resolução SF-58, de 24 de outubro 
de 2008, resolve:


